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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO Nº 94, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 6, de 23/2/2015,
do Gabinete da Ex.ma Sr.a Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes,
resolve:

Designar o servidor RICARDO ALEXANDRE DOS SAN-
TOS CARNEIRO, código 10375, Analista Judiciário, Área Judiciária,
para exercer a função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5,
privativa de bacharel em Direito, da Tabela de Funções Comissio-
nadas do Gabinete da Ex.ma Sr.a Ministra Delaíde Alves Miranda
Arantes, em vaga decorrente da dispensa da servidora Maria Gorethe
Carvalho Lima.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 95, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do Processo TST nº 505.328/2014-
0, resolve:

Dispensar a servidora ANA MARIA DIAS AGUIAR, código
12057, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comis-
sionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Tabela de Funções Co-
missionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Augusto César Leite
de Carvalho, com efeitos a contar de 24 de fevereiro de 2015, em
virtude de sua aposentadoria.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 96, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do Processo TST nº 505.232/2014-
8, resolve:

Dispensar a servidora IARA CAVALCANTE DE PAULA,
código 27096, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Es-
pecialidade Taquigrafia, da função comissionada de Assistente 5, Ní-
vel FC-5, privativa de bacharel em Direito, da Tabela de Funções
Comissionadas da Secretaria da 3ª Turma, com efeitos a contar de 13
de fevereiro de 2015, em virtude de sua aposentadoria.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




